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Seja muito bem-vindo! 
Olá, futuro aprovado no concurso do Ministério Público do Estado do Amapá – MP AP.  

 

Você acaba de baixar a amostra do Revisão de Véspera para o concurso do MP AP.  

O Revisão de Véspera foi pensado para te entregar exatamente o que importa para 

você na reta final da sua prova. Ele reúne os principais pontos do conteúdo, com base em 

uma análise estatística dos temas com maior probabilidade de cobrança na sua prova.  

Tudo isso para que, na véspera do grande dia, você faça uma revisão assertiva, objetiva 

e estratégica, focando no que realmente pode te garantir pontos. 

Mas antes veja só o depoimento de um dos nossos alunos que foi aprovado 

recentemente no tão disputado concurso do INSS: 

 

Caso tenha qualquer dúvida, você pode entrar em contato conosco enviando seus 

questionamentos para o suporte: suporte@cadernomapeado.com.br e WhatsApp. 

https://cadernomapeado.com.br/mpap-rv/?utm_source=Amostra
mailto:suporte@cadernomapeado.com.br
https://api.whatsapp.com/send/?phone=3496896377&text&type=phone_number&app_absent=0
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Bons Estudos! 

Rumo à aprovação!! 

  

Clique aqui para ter acesso ao material completo 

https://cadernomapeado.com.br/mpap-rv/?utm_source=Amostra
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LÍNGUA PORTUGUESA 

 

Compreensão e interpretação de textos 

1) Considerações Iniciais 

A compreensão de um texto é a decodificação da mensagem apresentada, ou seja, é a análise 

objetiva do que está no explícito no texto. O contexto em que um texto é produzido pode 

influenciar significativamente a interpretação. Entender o contexto ajuda a captar melhor a intenção 

do autor. 

 

2) Interpretação Textual 

A interpretação de textos compreende a capacidade de chegar a determinadas conclusões, por 

meio da conexão de ideias, após realizar a leitura de algum tipo de texto (visual, auditivo, escrito, 

oral), de forma a ir além do texto propriamente dito. Neste sentido, a interpretação de texto é algo 

subjetivo e que pode variar de leitor para leitor. 

A interpretação de texto é uma habilidade essencial para diversos concursos públicos, pois muitas 

vezes as questões envolvem a compreensão e análise de informações presentes em textos. Vamos 

te proporcionar algumas dicas de leitura importantes para você conseguir identificar e garantir a 

resposta correta: 

 

 

Leitura e Identificação do Tema Central

Atenção a Palavras-Chave, palavras repetidas, sinônimos, 
hiperônimos (palavras que possuem sentido amplo, geral)

Pronomes - circule e aponte o termo referente

Faça o resumo do texto 
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2.1) Semântica 

A semântica é um campo de estudo da linguística que se ocupa do significado das palavras, frases, 

expressões e textos. Ela explora como as palavras e as estruturas linguísticas transmitem significado, 

tanto individualmente quanto em contextos mais amplos.  

No âmbito da semântica, existem conceitos que estabelecem conexões entre a utilização e a 

estrutura do significado em contextos específicos, além de abordar alguns fenômenos gramaticais 

relacionados ao significado na linguagem. Vamos aprofundar nosso entendimento desses conceitos 

a seguir: 

 Sinonímia: refere-se à relação entre palavras que têm significados semelhantes ou idênticos. 

 Ex.: Casa e lar são sinônimos, pois ambos representam o mesmo conceito de residência. 

 

 Antonímia: envolve a relação entre palavras que têm significados opostos. 

 Ex.: Rápido e lento são antônimos, já que expressam conceitos contrários de velocidade. 

 

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL  

 

CONSTITUIÇÃO  

1) Introdução 

Embora esse seja um material eminentemente pautado na legislação, faz-se necessária uma 

introdução acerca de alguns temas doutrinários importantes para se conhecer melhor a Constituição, 

tenha muita atenção para que fixe bem as definições elencadas abaixo. Vamos nessa! 

Constituição: teoria da constituição; sentidos da constituição; estrutura; natureza jurídica; 

elementos; classificação.  

 

2) Teoria da Constituição 

O Direito Constitucional é a disciplina que se dedica ao estudo das normas e princípios 

fundamentais que organizam o Estado, definem os direitos e deveres dos cidadãos, e estabelecem a 

estrutura do poder público.  

Essas normas são consagradas em uma Constituição, que é o documento jurídico mais elevado de 

um país.  
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Antes de adentrar no conceito específico de constituição, precisamos sintetizar alguns elementos de 

grande importância ainda sobre o direito constitucional:  

 

 

2.1) Conceito e Objeto da Constituição 

Conceituar Constituição é umas das mais árduas tarefas para os operadores do direito. Logo, não é 

possível apresentar um conceito fechado e universal de Constituição. 

Nesse sentido, esclarece Gilmar Mendes que as contribuições que se recolhem do constitucionalismo 

permitem que se extraia uma compreensão útil do objeto de estudo do Direito Constitucional, 

embora caiba apontar que, até mesmo no que tange ao conceito de Constituição, o Direito 

Constitucional esbarra na polêmica e nas dificuldades das noções plurívocas. 

Por seu turno, Pedro Lenza assim leciona: Lembramos que ao conceituar ou classificar qualquer 

instituto surgirão diversos critérios, não sendo um mais certo que outro, talvez, no máximo, mais 

adequado. 

Explicita ainda Gilmar Mendes, citando Konrad Hesse que, a Constituição deve ser entendida como 

a ordem jurídica fundamental. Tendo a Constituição status de norma jurídica, ela seria dotada de 

força normativa suficiente para vincular e impor os seus comandos. 

O professor Carlos Roberto Ramos exemplifica o conceito dado por Pedro Calmon, segundo o qual, 

a Constituição “é o corpo de leis que rege o Estado, limitando o poder de governo e 

determinando a sua realização”. Já para Darcy Azambuja: “Constituição é um conjunto de preceitos 

jurídicos, geralmente reunidos em um código, que discrimina os órgãos do poder público, fixa-lhes 

a competência, declara a forma de governo, proclama e assegura os direitos individuais”. 

Elementos do Direito 
Constitucional 

Natureza
o direito constitucional está 

iincluso no Direito Público

Conceito

é o ramo do direito público quie 

interpreta e sintetiza os princípios e 

normas fundamentais do Estado 

Objeto é a Constituição política do Estado 

Fontes 

a Constituição é fonte formal, a 

jurisprudência, a doutrina e os 

costumes
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Infere-se, portanto, a presença de diversas conceituações acerca do tema, devendo-se ter em mente 

a força normativa da Constituição dentro de qualquer ordenamento jurídico, sendo ela a responsável, 

sobretudo, por reger, organizar e impor limites dentro de um Estado. 

 

3) Elementos da Constituição 

Os elementos da Constituição referem-se às partes constitutivas que compõem esse documento 

fundamental. Não obstante haja divergência doutrinária quanto aos elementos da Constituição. A 

classificação com cinco categorias apresentada pelo professor José Afonso da Silva, é uma das mais 

aceitas. Vejamos os elementos por ele trazidos: 

 

Elementos Característica 

Elementos orgânicos São as normas que regulam a estrutura do Estado e do Poder.  

Dica: os elementos orgânicos estão relacionados a Organização do Estado e 

a Organização dos Poderes. 

Elementos limitativos Os elementos limitativos limitam a ação dos poderes estatais, 

estabelecendo balizas do Estado de Direito e consubstanciando o rol dos 

direitos fundamentais. 

Dica: direitos e garantias fundamentais: impõem limites ao Estado, por isso o 

nome: elementos limitativos. 

Elementos socioideológicos Os elementos socioideológicos são ligados aos Direitos Sociais (artigos 6º 

a 11) e à Ordem Social (artigos 193 a 232). 

Dica: Enquanto os elementos limitativos estão mais próximos dos direitos de 

1ª dimensão dos direitos fundamentais, os elementos socioideológicos se 

relacionam com os direitos de 2ª dimensão. 

Elementos de Estabilização 

Constitucional 

Quando estamos numa situação de grave perturbação, precisamos de 

instrumentos para restabelecer a ordem social. Em razão disso, os 

elementos de estabilização constitucional são aqueles que buscam a 

estabilidade em caso de tumulto institucional. 

Exemplos: Estado de Defesa, de Sítio, Intervenção e ADI. 
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Elementos formais de 

aplicabilidade 

São todas as normas que trazem regras de aplicação.  

Preâmbulo, ADCT e as normas definidoras dos direitos e garantias 

fundamentais, que tem aplicação imediata (Art. 5º, § 3º, CF) 

 

4) Classificação das Constituições 

A classificação das constituições refere-se à categorização desses documentos fundamentais com 

base em diferentes critérios. Existem várias formas de classificar as constituições, e aqui estão 

algumas das principais: 

 

4.1) Quanto ao conteúdo 

 Materiais: Normas tratarem de matérias especificamente constitucionais, como os direitos 

fundamentais. 

 Formais: aglutinam num único texto escrito, todo o conteúdo propriamente constitucional + 

diversas matérias (elaborado por único órgão).  

 

4.2) Quanto à forma 

 Escritas: codificada num texto único e passada para o papel uma única vez. Documento escrito, 

solene estabelecido por um órgão constituinte. 

 Não-Escritas (costumeira consuetudinária): não estão reunidas num texto escrito único. 

Compõe-se de costumes, decisões e textos esparsos. 

 

4.3) Quanto ao modo de elaboração 

 Dogmáticas: elaboradas de uma só vez por um órgão constituinte (legisladores extraordinários 

reunidos em assembleia ou convenção). Suas normas sistematizam dogmas, ideias fundamentais de 

Teoria Política e do Direito seguido pelo Estado. 

 Históricas: elaborada de acordo com as tradições de um determinado povo. 
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4.4) Quanto à origem 

 Promulgadas (populares, democráticas): originárias de órgãos constituintes compostos de 

representantes do POVO, eleitos para, exercendo a representação popular, elaborar o texto 

constitucional.  

 Outorgadas: elaboradas sem participação popular, através de imposição do poder dominante à 

época (imperador/ditador/soberano/). 

 

4.5) Quanto à estabilidade (processo de reforma) 

 Fixas: podem ser alteradas pelo Poder Constituinte Originário, isto é, uma nova ordem jurídica 

constitucional. 

 Imutáveis: não preveem nenhum processo de alteração. A vontade constituinte se exaure com a 

vontade originária. 

 Rígidas: somente podem ser alteradas por um processo solene, especial, complexo, dificultoso 

do que o processo legislativo das demais normas (lei complementar, ordinária, etc.). 

 Flexíveis: livremente alteradas sem um processo especial até mesmo por um processo legislativo 

ordinário. Modificada, expandida, contraída sem processo formal, complexo, solene, demorado, 

dificultoso. É o oposto da constituição rígida. 

 Transitoriamente Flexíveis: podem ser reformadas, mas por determinado período, apenas. 

Finalizado o período volta a ser rígida. A rigidez e a flexibilidade são alternadas, ou seja, não ocorrem 

de forma simultânea. 

 Semirrígidas/Semi-Flexíveis: Algumas normas podem ser alteradas pelo processo legislativo 

ordinário, enquanto outras exigem um processo legislativo especial, complexo, dificultoso. Parte da 

constituição é rígida e parte é flexível. 

 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

1) Introdução 

Iremos iniciar o estudo dos atos administrativos: 
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Atos administrativos 

 

2) Noções iniciais  

Os atos administrativos são todas as expressões de vontade da Administração Pública 

materializadas por meio de decretos, resoluções, portarias, instruções, ordens de serviço, circulares, 

entre outros documentos. De maneira mais técnica, um ato administrativo é uma declaração 

unilateral de vontade do Estado ou de seu representante, no exercício da função administrativa, 

subordinada à legislação, com o propósito de atender ao interesse público. Seu objetivo é criar, 

restringir, declarar ou extinguir direitos, estando sujeito ao controle judicial. 

 

 

Ao empregar essa manifestação unilateral, a Administração Pública utiliza as prerrogativas do direito 

público, valendo-se de sua superioridade. Nem toda ação realizada pela administração pública 

configura um ato administrativo; este somente se configura quando a administração atua com suas 

prerrogativas de direito público. 

Os atos administrativos são praticados (exarados) pela: 

 Administração Pública (direta – função administrativa – e indireta) 

 Particulares – atividade administrativa 

 

No sentido de conceituar ato administrativo podemos citar algumas definições dos principais 

autores, vejamos:  

Hely Lopes Meirelles: “Ato administrativo é toda manifestação unilateral de vontade da 

Administração Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, resguardar, 

transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si 

própria.” 

Celso Antônio Bandeira de Mello: “Declaração do Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, por 

exemplo, um concessionário de serviço público), no exercício de prerrogativas públicas, manifestada 

Ato administrativo 

Manifestação unilateral de vontade 

Impõe obrigações, cria direitos, aplica 

penalidades
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mediante providências jurídicas complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujeitas a 

controle de legitimidade por órgãos jurisdicional.” 

De maneira geral o conceito de ato administrativo, envolve declaração unilateral de vontade; 

vontade da administração; finalidade de interesse público. 

 

 Tome Nota! 

Para a doutrina majoritária, o silêncio não é propriamente ato administrativo, mas sim fato 

administrativo, o qual pode gerar consequências jurídicas, como a prescrição e a decadência. E, 

realmente, não é ato, pois falta, ao silêncio, a declaração de vontade, algo que é essencial ao conceito 

de ato administrativo. O silêncio é o oposto disso: é ausência de manifestação. E não há ato sem a 

declaração de vontade. 

Vamos esquematizar os atos administrativos? 

Atos da administração 

A administração pratica sem as prerrogativas públicas. 

 Ex.: compra e venda e locação. 

Atos administrativos 

É a manifestação de vontade do Estado, com o objetivo de criar, 

modificar e extinguir direitos, com a finalidade de satisfazer o interesse 

público. 

Ato administrativo abdicativo 

É aquele pelo qual, mediante autorização legal, o titular renuncia a um 

direito. A peculiaridade desse ato é seu caráter incondicional e 

irretratável. 

Formalismo moderado Meras irregularidades não geram nulidade de atos do processo; 

Poder extroverso É o poder de o ato atingir 3ºs independentemente de sua vontade; 

Móvel dos atos administrativos 

É a vontade pessoal e psíquica que move o agente público na 

elaboração dos atos administrativos. 

 Ex. de como foi cobrado (considerado errado): "o MÓVEL DOS 

ATOS ADMINISTRATIVOS é a situação real que justifica a edição 

legítima do ato administrativo". 

Controle de juridicidade 

(sindicabilidade) 

É a possibilidade, em caso de violação da razoabilidade e da 

proporcionalidade, de o Judiciário rever a conveniência e a 
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oportunidade dos atos discricionários. Esse controle acarreta a 

nulidade do ato e nunca a sua revogação. 

Atos de administradores de empresa estatal também podem ter natureza de ato administrativo.  

Ex.: decisões que indeferem requerimento de informações sobre os serviços públicos prestados pela 

empresa. 

 

 Tome nota! 

Para a administração pública, temos os tipos de manifestações de vontade – ato unilateral e ato 

bilateral. O ato unilateral é emitido por uma única parte, enquanto o ato bilateral resulta do acordo 

e da vontade de duas partes. 

 

2) Requisitos dos Atos Administrativos 

São os chamados requisitos de validade. Requisitos que devem ser observados para que o ato seja 

válido. Requisitos que se não forem observados o ato será inválido. Por se tratar de um tema com 

grande relevância no concurso públicos, anote esse mnemônico: CO – FI – FO – MO - OB (Isso vai 

te salvar na hora da prova). 

 

 

a) Competência 

A competência é o poder atribuído ao agente ocupante de cargo, emprego ou função pública para 

desempenhar suas atividades. Pode ser entendido como sujeito competente para a prática de atos 

administrativos.  

CO
•Competência 

FI
•Finalidade 

FO
•Forma

MO
•Motivo

OB
•Objeto
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Sujeito é a pessoa que possui atribuição legal para a prática do ato.  

 

b) Finalidade  

A finalidade está ligada ao objetivo, o qual, o interesse público pretende atingir. Todo ato 

administrativo é praticado necessariamente com um fim público. Além disso, é importante deixar 

claro que podem existir vícios na finalidade e esses vícios são chamados de desvio de finalidade ou 

desvio de poder. 

Não se pode praticar o ato com fins privados, nem para beneficiar amigos e prejudicar inimigos. A 

finalidade que deve ser observada é aquele prevista em lei para o ato.  

 

c) Forma 

A forma é a manifestação do ato no mundo externo, ou seja, o jeito como o ato é praticado. Como 

regra, o ato é formal e escrito.  

Motivação: representa a exteriorização / exposição / apresentação dos motivos. De maneira mais 

simples de explicar seria dizer que “a motivação é a demonstração dos motivos, seria coloca-los no 

papel”. 

 

d) Motivo  

O motivo é a situação de direito ou de fato, o qual, autoriza a realização do ato administrativo. Além 

disso, o motivo pode ser um elemento vinculado, previsto em lei, ou discricionário, a critério do 

administrador. 

No caso da vinculação o ato será praticado de acordo com as diretrizes legais, a lei descreverá 

exatamente como o ato deverá ser praticado e na discricionariedade, a lei traz diversos objetos e 

que serão escolhidos a critério do administrador.  

Situação fática (fatos – o que aconteceu no caso concreto) e jurídica (o que está na lei) que justifica 

a prática do ato.  

 

e) Objeto 

O objeto, o qual, também pode ser chamado de conteúdo, é o efeito jurídico produzido pelo ato 

administrativo. Seria o que o ato enuncia, prescreve ou dispõe. São os efeitos produzidos. Trata-se 

do próprio ato.   
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 Ex.: Demissão, exoneração.  

 

Em resumo o objeto pode ser definido como: conteúdo, de efeito imediato, pode ser vinculado ou 

discricionário, lícito, possível e certo. 

 

2.1) Teoria dos motivos determinantes 

A Teoria dos motivos determinantes entende que uma vez motivado o ato, a validade está 

vinculada aos motivos que o fundamentam. Dessa maneira, se os motivos indicados não existirem, 

o ato será nulo. Portanto, os motivos alegados para prática do ato devem ser verdadeiros. 

A Teoria se aplica aos atos discricionários ou vinculados e quando a motivação for ou não obrigatória. 

 

 Tome Nota! 

Nem todo ato precisa ser motivado.  Ex.: exoneração do titular de um cargo em comissão. A 

motivação neste caso não é exigida, mas, se por acaso a motivação for feita, aplica-se esta teoria. 

 

2.2) Discricionariedade 

A discricionariedade no ato administrativo está presente nos elementos motivo e objeto. A 

competência, finalidade e forma são elementos vinculados, enquanto o motivo e o objeto podem 

ser vinculados ou discricionários. 

 

2.3) Desvio de finalidade 

Desvio de finalidade ocorre quando a autoridade competente pratica um ato administrativo visando 

fim diverso daquele previsto em lei ou exigido pelo interesse público. Ou seja, o ato é praticado com 

competência, forma, objeto e motivo válidos, mas com intenção incompatível com o seu objetivo 

legal. 

Embora não esteja tipificado de forma explícita no Código como "desvio de finalidade", esse vício 

encontra respaldo no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 4.717/1965 (Lei da Ação Popular): "É nulo 

o ato lesivo ao patrimônio público por desvio de finalidade." 

Além disso, está intimamente ligado ao princípio da moralidade administrativa e ao controle de 

legalidade e legitimidade dos atos. 
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Tipo de vício Explicação O que compromete 

Desvio de finalidade 
O fim pretendido é pessoal ou 

alheio ao interesse público 
Finalidade do ato 

Excesso de poder 
A autoridade extrapola os limites 

de sua competência legal 
Competência 

Inexistência de motivo 
O motivo declarado não existiu 

ou é falso 
Motivação/legitimidade 

 

 

3) Classificações  

Os atos administrativos podem ser classificados de várias formas, levando em consideração 

diferentes critérios. 

 

3.1) Ato vinculado e discricionário 

a) Ato vinculado  

É aquele praticado pela Administração Pública sem qualquer margem de liberdade / escolha. Uma 

vez que os requisitos legais forem preenchidos a Administração é obrigada a praticar o ato nos 

exatos termos da lei. É praticado apenas no aspecto da legalidade. 

 Ex.: Licença para tratar da própria saúde.  

 

b) Ato discricionário  

É aquele em que o administrador tem certa margem de escolha. Escolha: análise do mérito 

administrativo (juízo de conveniência e oportunidade) – interesse público  

A discricionariedade jamais é presumida. Ela está prevista na lei ou em conceitos jurídicos 

indeterminados ( ex.: conduta escandalosa na repartição).  

É praticado apenas no aspecto da legalidade. Mas, além disso, também deve ser observado o aspecto 

de mérito.  

https://cadernomapeado.com.br/mpap-rv/?utm_source=Amostra


Clique aqui para conhecer o material completo 
 

16 
 

 Ex.: Licença para tratar de interesses particulares 

 

4) Atributos dos atos administrativos  

Os atributos ou características do ato administrativo são as peculiaridades que os fazem ser 

diferentes dos atos privados. 

São atributos do ato administrativo a presunção de legalidade (legitimidade, veracidade); a 

imperatividade (coercibilidade ou poder extroverso); a autoexecutoriedade (executoriedade e 

exigibilidade); e a tipicidade. 

Por se tratar de um tema com grande relevância no concurso públicos, anote esse mnemônico: P – 

A – T – I (Isso vai te salvar na hora da prova). 

 

 

4.1) Presunção de legitimidade e veracidade  

De acordo com esse atributo pressupõe-se que os atos estão de acordo com a lei, até que se prove 

o contrário, ou seja, são legítimos, legais, lícitos ou válidos.  

Presunção de legitimidade: presume que o ato está de acordo com a lei.  

Presunção de veracidade: presume que os fatos narrados são verdadeiros. 

Obs. 1: Presunção universal: presente em todos os atos administrativos 

Obs. 2: Presunção relativa: admite prova em contrário  

Obs. 3: Ônus da prova é do destinatário do ato e não da administração pública. 

 

P
•Presunção de Legitimidade e Veracidade

A
•Autoexecutoriedade

T
•Tipicidade

I
•Imperatividade
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LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – LEI º 14.133/21 

Comentário: 

A nova Lei de Licitações, também conhecida como Lei nº 14.133/2021, foi sancionada em abril de 

2021 e entrou em vigor em abril de 2023, revogando a antiga Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 

8.666/1993), a Lei do Pregão (Lei nº 10.520/2002) e parte da Lei do Regime Diferenciado de 

Contratações (Lei nº 12.462/2011). 

Essa nova legislação busca modernizar e aprimorar o sistema de contratações públicas no Brasil, 

introduzindo diversas inovações e atualizações em relação às normas anteriores. Alguns dos 

principais pontos da nova Lei de Licitações incluem: 

 

 

Principais pontos da Nova 
Lei de Licitações

Ampliação do rol de modalidades de licitação, introduzindo a 

modalidade de diálogo competitivo, além das já existentes, 

como concorrência, pregão, concurso e leilão.

Fortalecimento dos princípios da eficiência, transparência, 

competitividade, sustentabilidade, mitigação de riscos e 

ampliação da competitividade.

Criação de novos instrumentos de contratação, como o 

sistema de registro de preços global, que permite a formação 

de um único registro de preços para contratação por diversos 

órgãos públicos.

Estabelecimento de regras mais claras e objetivas para a fase 

de habilitação dos licitantes, com a previsão de um cadastro 

nacional de empresas idôneas.

Introdução de critérios de julgamento mais flexíveis, 

permitindo a combinação de critérios técnicos e de preço, de 

acordo com a natureza do objeto licitado.

Fortalecimento dos mecanismos de fiscalização e controle, 

com a previsão de sanções mais rigorosas para empresas e 

agentes públicos envolvidos em irregularidades nas licitações 

e contratos.
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TÍTULO I: DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Capítulo I: Do Âmbito de Aplicação desta Lei 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 

abrange: 

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do Distrito Federal e os 

órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função administrativa; 

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 

Administração Pública. 

Comentário: 

A Lei 14.133, também conhecida como "nova Lei de Licitações e Contratos" (NLLC ou NLL), estabelece 

normas que são obrigatórias para todas as esferas de governo (União, Estados/DF e Municípios), 

pois é considerada uma norma geral de aplicação nacional. 

Apesar disso, a existência dessa Lei não impede que Estados, Municípios e o Distrito Federal legislem 

sobre questões específicas relacionadas a licitações, mesmo sem uma autorização expressa da União. 

No entanto, é importante ressaltar que as regras específicas estabelecidas por esses entes 

subnacionais não devem entrar em conflito com as regras gerais estabelecidas pela União. 

 

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as sociedades de economia mista e 

as suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto no 

art. 178 desta Lei. 

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no exterior obedecerão 

às peculiaridades locais e aos princípios básicos estabelecidos nesta Lei, na forma de 

regulamentação específica a ser editada por ministro de Estado. 

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou doação 

oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de que o Brasil 

seja parte, podem ser admitidas: 

I - condições decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional e ratificados 

pelo Presidente da República; 

II - condições peculiares à seleção e à contratação constantes de normas e procedimentos das 

agências ou dos organismos, desde que: 
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a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou doação; 

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor; 

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doação e tenham sido objeto de 

parecer favorável do órgão jurídico do contratante do financiamento previamente à celebração do 

referido contrato; 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO AMAPÁ 

Texto promulgado em 20 de dezembro de 1991, atualizado até a Emenda Constitucional nº 0071, de 

17.06.2025. 

 

TÍTULO V: DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES DO ESTADO 

 

Capítulo IV: Das Funções Essenciais à Justiça  

 

Seção I: Do Ministério Público 

Art. 144. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis. 

 

Foro de Julgamento de Membros do Ministério Público 

Ministério Público Estadual 

PGI Crimes comuns Tribunal de Justiça  
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Crimes de responsabilidade Tribunal de Justiça 

Se atuar em 2ª instancia  Tribunal de Justiça – exceto crime eleitoral 

Se atuar em 1ª instancia  Tribunal de Justiça – exceto crime eleitoral 

 

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e 

a independência funcionais. 

      

Art. 145. Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, 

observado o disposto no artigo 169 da Constituição Federal, propor ao Poder Legislativo a criação e 

extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de 

provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização 

e funcionamento.  

§ 1º As decisões do Ministério Público, fundadas em sua autonomia, obedecidas as formalidades 

legais, têm eficácia plena e executoriedade imediata, ressalvada a competência constitucional do 

Poder Judiciário e do Tribunal de Contas do Estado. 

§ 2º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária dentro do prazo 

estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de 

consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 2º.  

§ 4º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em desacordo com os 

limites estipulados na forma do § 2º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins 

de consolidação da proposta orçamentária anual.  

Princípios Institucionais

unidade

indivisibilidade

independência funcional
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§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de despesas ou 

a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais.  

§ 6º Os recursos próprios, não originários do Tesouro Estadual, serão utilizados em programas 

vinculados às suas finalidades institucionais. 

Comentário: 

Tipo de Autonomia Abrangência 

Funcional 
Liberdade para exercer suas funções sem subordinação política ou 

hierárquica. 

Administrativa Autonomia para gerir recursos humanos e materiais. 

Orçamentária 
Capacidade de elaborar e executar seu orçamento, dentro dos limites da 

LDO. 

 

Art. 146. O Ministério Público do Estado tem como Chefe o Procurador-Geral de Justiça, nomeado 

pelo Governador do Estado, dentre Procuradores ou Promotores de Justiça com mais de trinta e 

cinco anos de idade, que gozem de vitaliciedade, indicados em lista tríplice, para mandato de dois 

anos, permitida uma recondução. 

Art. 147. A destituição do Procurador-Geral de Justiça, em casos de abuso de poder ou de omissão 

grave no cumprimento de dever, poderá ocorrer por deliberação do Poder Legislativo ou por 

indicação de dois terços do Colégio de Procuradores de Justiça, dependendo, em ambos os casos, 

de aprovação da maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa, na forma da lei 

complementar. 

Art. 148. Lei complementar, cuja iniciativa é facultada ao Procurador-Geral de Justiça estabelecerá 

a organização, as atribuições e o Estatuto do Ministério Público, observadas, relativamente a seus 

membros: 

I - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por sentença 

judicial transitada em julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do órgão colegiado 

competente do Ministério Público, por voto da maioria absoluta de seus membros, assegurada 

ampla defesa; 
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c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o disposto nos arts. 

37, X e XI, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I, todos da Constituição Federal.  

II - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou cartas 

processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma de magistério; 

e) exercer atividade político partidária;  

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, entidades 

públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei.  

Parágrafo único. Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V, da Constituição Federal.  

Art. 149. O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso público de provas 

e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-

se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas 

nomeações, a ordem de classificação. 

§1° Revogado. 

§ 2º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93, da Constituição Federal. 

§ 3º A distribuição dos processos no Ministério Público será imediata. 

Art. 150. São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e os serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados na Constituição Federal e nesta Constituição, e promover as medidas necessárias à sua 

garantia; 

III - promover o inquérito civil e ação civil pública, para proteção do patrimônio público e social, 

do meio ambiente, do consumidor, do contribuinte, dos grupos socialmente discriminados e 

qualquer outro interesse difuso e coletivo; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção do 

Estado, nos casos previstos nesta Constituição; 
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V - atuar, além das hipóteses do inciso anterior, em qualquer caso em que seja arguida por outrem, 

direta ou indiretamente, inconstitucionalidade de lei ou ato normativo; 

VI - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 

VII - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 

informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar; 

VIII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada 

no inciso anterior; 

IX - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os 

fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais; 

X - exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e dos que abriguem idosos, menores, 

incapazes ou pessoas portadoras de deficiência; 

XI - participação em organismos estatais de defesa do meio ambiente, do consumidor, da política 

penal e penitenciária e outros afetos a sua área de atuação; 

XII - representar ao Tribunal de Contas do Estado, sobre irregularidade no processamento das 

contas públicas, bem como solicitar inspeções e auditorias financeiras em Prefeituras, Câmaras 

Municipais, órgãos de administração direta e indireta do Estado e dos Municípios, inclusive 

fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

XIII - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, 

sendo-lhe vedadas a representação judicial e a consultoria jurídica a entidades públicas. 

§ 1º Além das funções previstas na Constituição Federal, nesta Constituição e nas leis, incumbe ainda, 

ao Ministério Público, nos termos da sua lei complementar: 

a) instaurar procedimentos administrativos, para instruí-los, expedir notificações para colher 

depoimentos ou esclarecimentos, municipais e estaduais da administração direta ou indireta, como 

também promover inspeções e diligências investigatórias; 

b) sugerir à autoridade competente a instauração de sindicância, acompanhá-la e produzir provas; 

c) efetuar recomendações para melhoria dos serviços públicos e dos serviços de relevância pública; 

d) sugerir ao Poder competente a edição de normas e a alteração da legislação em vigor; 

e) requisitar serviços temporários de servidores públicos para realização de atividades específicas; 

f) fiscalizar a aplicação de verbas públicas destinadas às instituições assistenciais; 

g) receber petições, reclamações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos 

assegurados nesta Constituição e na da República. 
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§ 2º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo não impede a 

de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei. 

§ 3º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da carreira, que 

deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da instituição.  

§ 4º Para fins do inciso XIII deste artigo, o Ministério Público poderá ser dotado de órgão de atuação 

especializados em meio ambiente, direitos do consumidor, direitos dos grupos socialmente 

discriminados, sem prejuízo de outros que a lei criar. A esses órgãos poderão ser encaminhadas as 

denúncias de violação de direitos e descumprimento das leis que lhes são relativas, ficando a 

autoridade que receber a denúncia solidariamente responsável, em caso de omissão, nos termos da 

lei. 

§ 5º Mediante lei será criada a ouvidoria do Ministério Público, competente para receber reclamações 

e denúncias de qualquer interessado contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive 

contra seus serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional do Ministério 

Público. 

Art. 151. Para fiscalizar e superintender a atuação do Ministério Público, bem como zelar pelos 

princípios institucionais, haverá um Conselho Superior, estruturado na forma de lei complementar. 

 

LEI Nº 8.625/1993 – LEI ORGÂNICA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, dispõe sobre normas gerais para a organização 

do Ministério Público dos Estados e dá outras providências. 

 

Capítulo I: Das Disposições Gerais 

Art. 1º O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis. 

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e 

a independência funcional. 

 

 

O MP é uma instituição 

independente.

Não é o "quarto poder" 

da República.

Não é um ente 

federativo (como a 

União, Estados, DF e 

Municípios).

Não é um órgão (mas 

sim uma organização

que tem órgãos 

internos).
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Art. 2º Lei complementar, denominada Lei Orgânica do Ministério Público, cuja iniciativa é facultada 

aos Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados, estabelecerá, no âmbito de cada uma dessas 

unidades federativas, normas específicas de organização, atribuições e estatuto do respectivo 

Ministério Público. 

Parágrafo único. A organização, atribuições e estatuto do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios serão objeto da Lei Orgânica do Ministério Público da União. 

Art. 3º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, administrativa e financeira, 

cabendo-lhe, especialmente: 

I - praticar atos próprios de gestão; 

II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e administrativa do pessoal, ativo e inativo, da 

carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios; 

III - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competentes demonstrativos; 

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva contabilização; 

V - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de cargos, bem como a fixação e o reajuste 

dos vencimentos de seus membros; 

VI - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção dos cargos de seus serviços auxiliares, bem 

como a fixação e o reajuste dos vencimentos de seus servidores; 

VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxiliares, bem como nos casos de remoção, 

promoção e demais formas de provimento derivado; 

VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que importem em vacância de cargos e 

carreira e dos serviços auxiliares, bem como os de disponibilidade de membros do Ministério Público 

e de seus servidores; 

IX - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das Procuradorias e Promotorias de Justiça; 

X - compor os seus órgãos de administração; 

XI - elaborar seus regimentos internos; 

XII - exercer outras competências dela decorrentes. 

Parágrafo único As decisões do Ministério Público fundadas em sua autonomia funcional, 

administrativa e financeira, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade 

imediata, ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas. 
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Art. 4º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias, encaminhando-a diretamente ao Governador do Estado, que a 

submeterá ao Poder Legislativo. 

§ 1º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias próprias e globais, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês, sem 

vinculação a qualquer tipo de despesa. 

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Ministério Público, 

quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de dotações e recursos próprios e 

renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, mediante controle externo e pelo sistema 

de controle interno estabelecido na Lei Orgânica. 

 

Momento da Jurisprudência 

STF – ADI 289: Reafirma a autonomia administrativa e financeira do MP. 

 

Súmula Vinculante 47: “Os Tribunais de Contas não podem, no exercício de sua competência, 

exercer funções típicas do Ministério Público.” 

 

Capítulo II: Da Organização do Ministério Público 

 

Seção I: Dos Órgãos de Administração 

Art. 5º São órgãos da Administração Superior do Ministério Público: 

I - a Procuradoria-Geral de Justiça; 

II - o Colégio de Procuradores de Justiça; 

III - o Conselho Superior do Ministério Público; 

IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público. 

Art. 6º São também órgãos de Administração do Ministério Público: 

I - as Procuradorias de Justiça; 

II - as Promotorias de Justiça. 
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Seção II: Dos Órgãos de Execução 

Art. 7º São órgãos de execução do Ministério Público: 

I - o Procurador-Geral de Justiça; 

II - o Conselho Superior do Ministério Público; 

III - os Procuradores de Justiça; 

IV - os Promotores de Justiça. 

 

Seção III: Dos Órgãos Auxiliares 

Art. 8º São órgãos auxiliares do Ministério Público, além de outros criados pela Lei Orgânica: 

I - os Centros de Apoio Operacional; 

II - a Comissão de Concurso; 

III - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional; 

IV - os órgãos de apoio administrativo; 

V - os estagiários. 

Comentário: 
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Órgão Natureza Exemplos 

Administração Superior Decisão e gestão 

Procuradoria-Geral de Justiça, Colégio de 

Procuradores, Conselho Superior, 

Corregedoria-Geral 

Administração Apoio operacional Procuradorias e Promotorias de Justiça 

Execução Atividade fim 
Procurador-Geral, Procuradores, 

Promotores 

Auxiliares Apoio técnico e funcional 

Centros de Apoio, Comissão de Concurso, 

Centro de Estudos, órgãos administrativos, 

estagiários 

 

Capítulo III: Da Organização de Administração 

 

Seção I: Da Procuradoria-Geral de Justiça 

Art. 9º Os Ministérios Públicos dos Estados formarão lista tríplice, dentre integrantes da carreira, na 

forma da lei respectiva, para escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do 

Poder Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma recondução, observado o mesmo 

procedimento. 

§ 1º A eleição da lista tríplice far-se-á mediante voto plurinominal de todos os integrantes da 

carreira. 

§ 2º A destituição do Procurador-Geral de Justiça, por iniciativa do Colégio de Procuradores, deverá 

ser precedida de autorização de um terço dos membros da Assembleia Legislativa. 

§ 3º Nos seus afastamentos e impedimentos o Procurador-Geral de Justiça será substituído na forma 

da Lei Orgânica. 

§ 4º Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação do Procurador-Geral de Justiça, nos 

quinze dias que se seguirem ao recebimento da lista tríplice, será investido automaticamente no 

cargo o membro do Ministério Público mais votado, para exercício do mandato. 

Art. 10. Compete ao Procurador-Geral de Justiça: 
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I - exercer a chefia do Ministério Público, representando-o judicial e extrajudicialmente; 

II - integrar, como membro nato, e presidir o colégio de Procuradores de Justiça e o Conselho 

Superior do Ministério Público; 

III - submeter ao Colégio de Procuradores de Justiça as propostas de criação e extinção de cargos e 

serviços auxiliares e de orçamento anual; 

IV - encaminhar ao Poder Legislativo os projetos de lei de iniciativa do Ministério Público; 

V - praticar atos e decidir questões relativas à administração geral e execução orçamentária do 

Ministério Público; 

VI - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxiliares, bem como nos casos de remoção, 

promoção, convocação e demais formas de provimento derivado; 

VII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que importem em vacância de cargos da 

carreira ou dos serviços auxiliares e atos de disponibilidade de membros do Ministério Público e de 

seus servidores; 

VIII - delegar suas funções administrativas; 

IX - designar membros do Ministério Público para: 

a) exercer as atribuições de dirigente dos Centros de Apoio Operacional; 

b) ocupar cargo de confiança junto aos órgãos da Administração Superior; 

c) integrar organismos estatais afetos a sua área de atuação; 

d) oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas hipóteses de não confirmação de 

arquivamento de inquérito policial ou civil, bem como de quaisquer peças de informações; 

e) acompanhar inquérito policial ou diligência investigatória, devendo recair a escolha sobre o 

membro do Ministério Público com atribuição para, em tese, oficiar no feito, segundo as regras 

ordinárias de distribuição de serviços; 

f) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de vacância, afastamento temporário, ausência, 

impedimento ou suspeição de titular de cargo, ou com consentimento deste; 

g) por ato excepcional e fundamentado, exercer as funções processuais afetas a outro membro da 

instituição, submetendo sua decisão previamente ao Conselho Superior do Ministério Público;  

h) oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, ou junto ao Procurador-Regional Eleitoral, 

quando por este solicitado; 

X - dirimir conflitos de atribuições entre membros do Ministério Público, designando quem deva 

oficiar no feito; 
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XI - decidir processo disciplinar contra membro do Ministério Público, aplicando as sanções cabíveis; 

XII - expedir recomendações, sem caráter normativo aos órgãos do Ministério Público, para o 

desempenho de suas funções; 

XIII - encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as listas sêxtuplas a que se referem os arts. 94, caput, 

e 104, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal; 

XIV - exercer outras atribuições previstas em lei. 

Art. 11. O Procurador-Geral de Justiça poderá ter em seu Gabinete, no exercício de cargo de 

confiança, Procuradores ou Promotores de Justiça da mais elevada entrância ou categoria, por ele 

designados. 

 

Seção II: Do Colégio de Procuradores de Justiça 

Art. 12. O Colégio de Procuradores de Justiça é composto por todos os Procuradores de Justiça, 

competindo-lhe: 

I - opinar, por solicitação do Procurador-Geral de Justiça ou de um quarto de seus integrantes, sobre 

matéria relativa à autonomia do Ministério Público, bem como sobre outras de interesse institucional; 

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a criação de cargos e serviços auxiliares, modificações na 

Lei Orgânica e providências relacionadas ao desempenho das funções institucionais; 

III - aprovar a proposta orçamentária anual do Ministério Público, elaborada pela Procuradoria-Geral 

de Justiça, bem como os projetos de criação de cargos e serviços auxiliares; 

IV - propor ao Poder Legislativo a destituição do Procurador-Geral de Justiça, pelo voto de dois 

terços de seus membros e por iniciativa da maioria absoluta de seus integrantes em caso de abuso 

de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do cargo, assegurada ampla defesa; 

V - eleger o Corregedor-Geral do Ministério Público; 

VI - destituir o Corregedor-Geral do Ministério Público, pelo voto de dois terços de seus membros, 

em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do cargo, por 

representação do Procurador-Geral de Justiça ou da maioria de seus integrantes, assegurada ampla 

defesa; 

VII - recomendar ao Corregedor-Geral do Ministério Público a instauração de procedimento 

administrativo disciplinar contra membro do Ministério Público; 

VIII - julgar recurso contra decisão: 

a) de vitaliciamento, ou não, de membro do Ministério Público; 
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b) condenatória em procedimento administrativo disciplinar; 

c) proferida em reclamação sobre o quadro geral de antiguidade; 

d) de disponibilidade e remoção de membro do Ministério Público, por motivo de interesse público; 

e) de recusa prevista no § 3º do art. 15 desta lei; 

IX - decidir sobre pedido de revisão de procedimento administrativo disciplinar; 

X - deliberar por iniciativa de um quarto de seus integrantes ou do Procurador-Geral de Justiça, que 

este ajuíze ação cível de decretação de perda do cargo de membro vitalício do Ministério Público 

nos casos previstos nesta Lei; 

XI - rever, mediante requerimento de legítimo interessado, nos termos da Lei Orgânica, decisão de 

arquivamento de inquérito policial ou peças de informações determinada pelo Procurador-Geral de 

Justiça, nos casos de sua atribuição originária; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas por lei. 

Parágrafo único. As decisões do Colégio de Procuradores da Justiça serão motivadas e publicadas, 

por extrato, salvo nas hipóteses legais de sigilo ou por deliberação da maioria de seus integrantes. 

Art. 13 Para exercer as atribuições do Colégio de Procuradores de Justiça com número superior a 

quarenta Procuradores de Justiça, poderá ser constituído Órgão Especial, cuja composição e número 

de integrantes a Lei Orgânica fixará. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses previstas nos incisos I, IV, V e 

VI do artigo anterior, bem como a outras atribuições a serem deferidas à totalidade do Colégio de 

Procuradores de Justiça pela Lei Orgânica. 

 

Seção III: Do Conselho Superior do Ministério Público 

Art. 14. Lei Orgânica de cada Ministério Público disporá sobre a composição, inelegibilidade e 

prazos de sua cessação, posse e duração do mandato dos integrantes do Conselho Superior do 

Ministério Público, respeitadas as seguintes disposições: 

I - o Conselho Superior terá como membros natos apenas o Procurador-Geral de Justiça e o 

Corregedor-Geral do Ministério Público; 

II - são elegíveis somente Procuradores de Justiça que não estejam afastados da carreira; 
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III - o eleitor poderá votar em cada um dos elegíveis até o número de cargos postos em eleição, na 

forma da lei complementar estadual. 

Art. 15. Ao Conselho Superior do Ministério Público compete: 

I - elaborar as listas sêxtuplas a que se referem os arts. 94, caput e 104, parágrafo único, II, da 

Constituição Federal; 

II - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista tríplice, os candidatos a remoção ou promoção 

por merecimento; 

III - eleger, na forma da Lei Orgânica, os membros do Ministério Público que integrarão a Comissão 

de Concurso de ingresso na carreira; 

IV - indicar o nome do mais antigo membro do Ministério Público para remoção ou promoção por 

antiguidade; 

V - indicar ao Procurador-Geral de Justiça Promotores de Justiça para substituição por convocação; 

VI - aprovar os pedidos de remoção por permuta entre membros do Ministério Público; 

VII - decidir sobre vitaliciamento de membros do Ministério Público; 

VIII - determinar por voto de dois terços de seus integrantes a disponibilidade ou remoção de 

membros do Ministério Público, por interesse público, assegurada ampla defesa; 

IX - aprovar o quadro geral de antiguidade do Ministério Público e decidir sobre reclamações 

formuladas a esse respeito; 

X - sugerir ao Procurador-Geral a edição de recomendações, sem caráter vinculativo, aos órgãos do 

Ministério Público para o desempenho de suas funções e a adoção de medidas convenientes ao 

aprimoramento dos serviços; 

XI - autorizar o afastamento de membro do Ministério Público para frequentar curso ou seminário 

de aperfeiçoamento e estudo, no País ou no exterior; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - exercer outras atribuições previstas em lei. 

§ 1º As decisões do Conselho Superior do Ministério Público serão motivadas e publicadas, por 

extrato, salvo nas hipóteses legais de sigilo ou por deliberação da maioria de seus integrantes. 

§ 2º A remoção e a promoção voluntária por antiguidade e por merecimento, bem como a 

convocação, dependerão de prévia manifestação escrita do interessado. 

§ 3º Na indicação por antiguidade, o Conselho Superior do Ministério Público somente poderá 

recusar o membro do Ministério Público mais antigo pelo voto de dois terços de seus integrantes, 
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conforme procedimento próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação, após o julgamento 

de eventual recurso interposto com apoio na alínea e do inciso VIII do art. 12 desta lei. 

 

Seção IV: Da Corregedoria-Geral do Ministério Público 

Art. 16. O Corregedor-Geral do Ministério Público será eleito pelo Colégio de Procuradores, dentre 

os Procuradores de Justiça, para mandato de dois anos, permitida uma recondução, observado o 

mesmo procedimento. 

Parágrafo único. O Corregedor-Geral do Ministério Público é membro nato do Colégio de 

Procuradores de Justiça e do Conselho Superior do Ministério Público. 

Art. 17. A Corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão orientador e fiscalizador das 

atividades funcionais e da conduta dos membros do Ministério Público, incumbindo-lhe, dentre 

outras atribuições: 

I - realizar correições e inspeções; 

II - realizar inspeções nas Procuradorias de Justiça, remetendo relatório reservado ao Colégio de 

Procuradores de Justiça; 

III - propor ao Conselho Superior do Ministério Público, na forma da Lei Orgânica, o não 

vitaliciamento de membro do Ministério Público; 

IV - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a órgão de execução; 

V - instaurar, de ofício ou por provocação dos demais órgãos da Administração Superior do 

Ministério Público, processo disciplinar contra membro da instituição, presidindo-o e aplicando as 

sanções administrativas cabíveis, na forma da Lei Orgânica; 

VI - encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça os processos administrativos disciplinares que, na 

forma da Lei Orgânica, incumba a este decidir; 

VII - remeter aos demais órgãos da Administração Superior do Ministério Público informações 

necessárias ao desempenho de suas atribuições; 

VIII - apresentar ao Procurador-Geral de Justiça, na primeira quinzena de fevereiro, relatório com 

dados estatísticos sobre as atividades das Procuradorias e Promotorias de Justiça, relativas ao ano 

anterior. 

Art. 18. O Corregedor-Geral do Ministério Público será assessorado por Promotores de Justiça da 

mais elevada entrância ou categoria, por ele indicados e designados pelo Procurador-Geral de 

Justiça. 
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Parágrafo único. Recusando-se o Procurador-Geral de Justiça a designar os Promotores de Justiça 

que lhe foram indicados, o Corregedor-Geral do Ministério Público poderá submeter a indicação à 

deliberação do Colégio de Procuradores. 

Seção V: Das Procuradorias de Justiça 

Art. 19. As Procuradorias de Justiça são órgãos de Administração do Ministério Público, com 

cargos de Procurador de Justiça e serviços auxiliares necessários ao desempenho das funções que 

lhe forem cometidas pela Lei Orgânica. 

§ 1º É obrigatória a presença de Procurador de Justiça nas sessões de julgamento dos processos da 

respectiva Procuradoria de Justiça. 

§ 2º Os Procuradores de Justiça exercerão inspeção permanente dos serviços dos Promotores de 

Justiça nos autos em que oficiem, remetendo seus relatórios à Corregedoria-Geral do Ministério 

Público. 

Art. 20. Os Procuradores de Justiça das Procuradorias de Justiça civis e criminais, que oficiem junto 

ao mesmo Tribunal, reunir-se-ão para fixar orientações jurídicas, sem caráter vinculativo, 

encaminhando-as ao Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 21. A divisão interna dos serviços das Procuradorias de Justiça sujeitar-se-á a critérios objetivos 

definidos pelo Colégio de Procuradores, que visem à distribuição equitativa dos processos por 

sorteio, observadas, para esse efeito, as regras de proporcionalidade, especialmente a alternância 

fixada em função da natureza, volume e espécie dos feitos. 

Parágrafo único. A norma deste artigo só não incidirá nas hipóteses em que os Procuradores de 

Justiça definam, consensualmente, conforme critérios próprios, a divisão interna dos serviços. 

Art. 22. À Procuradoria de Justiça compete, na forma da Lei Orgânica, dentre outras atribuições: 

I - escolher o Procurador de Justiça responsável pelos serviços administrativos da Procuradoria; 

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a escala de férias de seus integrantes; 

III - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça, em caso de licença de Procurador de Justiça ou 

afastamento de suas funções junto à Procuradoria de Justiça, que convoque Promotor de Justiça da 

mais elevada entrância ou categoria para substituí-lo. 

 

Seção VI: Das Promotorias de Justiça 

Art. 23. As Promotorias de Justiça são órgãos de administração do Ministério Público com pelo 

menos um cargo de Promotor de Justiça e serviços auxiliares necessários ao desempenho das 

funções que lhe forem cometidas pela Lei Orgânica. 
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§ 1º As Promotorias de Justiça poderão ser judiciais ou extrajudiciais, especializadas, gerais ou 

cumulativas. 

§ 2º As atribuições das Promotorias de Justiça e dos cargos dos Promotores de Justiça que a integram 

serão fixadas mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Colégio de 

Procuradores de Justiça. 

§ 3º A exclusão, inclusão ou outra modificação nas atribuições das Promotorias de Justiça ou dos 

cargos dos Promotores de Justiça que a integram serão efetuadas mediante proposta do Procurador-

Geral de Justiça, aprovada por maioria absoluta do Colégio de Procuradores. 

Art. 24. O Procurador-Geral de Justiça poderá, com a concordância do Promotor de Justiça titular, 

designar outro Promotor para funcionar em feito determinado, de atribuição daquele. 

 

 

Parabéns por ter chegado até aqui.
 

Futuro(a) aprovado no Ministério Público do Estado do Amapá – MP AP: saiba que, em 

análise estatística de nossa equipe de professores, verificamos que nas últimas provas da banca e do 

concurso mais de 95% das questões de direito são baseadas na letra da Lei. Por isso, um material 

direto ao ponto para se revisar, onde aborda a legislação em si, algo que irá facilitar e muitoooo o 

seu estudo! 

 

Não perca essa oportunidade de ter acesso a esse material completo! 

 

Faça sua parte nos estudos e estude de forma estratégica para esse certame, pois isso 

aumentará muito as suas chances de ser aprovado. 
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Bora para cima! 

https://cadernomapeado.com.br/mpap-rv/?utm_source=Amostra

